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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 18 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XVii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 54-a da lei complementar Estadual n° 22, 
de 15 de março de 1994;
considerando as informações constantes no Processo nº 2020/1043133
d E c r E T a:
art. 1º fica concedida imediata promoção por ato de Bravura para a classe 
“d” à delegada de Polícia civil rafaElla dE fáTiMa loPES caBral, servi-
dora pública integrante da Policia civil do Estado do Pará, por conduta que 
resultou na prática de ato de coragem excepcional e ultrapassou os limites 
normais do cumprimento do dever funcional, de modo que veio a repre-
sentar feitos úteis à sociedade na manutenção da segurança pública, pelos 
resultados alcançados e pelo exemplo positivo deles emanados.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Palácio do GoVErNo, 18 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/758163;
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Mili-
tares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
caP PM rr 17911 MESSiaS dE PaUlo MarTiNS BaraTa 
2º SGT PM rr rG 23331 JESUlENE SoarES cardoSo 
2º SGT PM rr rG 14678 JoÃo doS SaNToS aTaÍdE 
3º SGT PM rr rG 12859 JoSÉ TEodorico fErrEira
cB PM rr rG 14093 Maria criSTiNa do Socorro aNdradE fErrEira
art. 2° Este decreto entra em vigor em 20 de novembro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 18 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/757361;
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Mili-
tares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
2° SGT PM rr 23282 MicHErla cláUdia doS SaNToS MacaMBira 
2° SGT PM rr 13326 raiMUNdo WalTErMilEr coSTa VEra crUZ 
2° SGT PM rr 25486 NEdia Maria doS SaNToS NEPoMUcENo
2° SGT PM rr 24646 Maria ElEoNETE cHaVES da SilVa
2° SGT PM rr 24663 aNToNia PErEira doS SaNToS
2° SGT PM rr 10751 ValdEMir oliVEira
2° SGT PM rr 22876 aNToNio carloS doS SaNToS SilVa
2° SGT PM rr 25382 Maria ZUlMira fErrEira dE SoUSa
2° SGT PM rr 18587 iVair liMa da cUNHa
2° SGT PM rr 19728 EdNa SaNToS da SilVa
2° SGT PM rr 14749 JoSÉ GUilHErME BaTiSTa NUNES doS SaNToS
2° SGT PM rr 15101 rENaldo lEal SiQUEira
2° SGT PM rr 21495 EUridES aMoriM diaS
2° SGT PM rr 25563 Maria dE NaZarÉ MEdEiroS da rocHa
2° SGT PM rr 25851 diaSNETE da coNcEiÇÃo dE SoUSa diaS
2° SGT PM rr 25439 MariZETH do Socorro BarrETo da lUZ
2° SGT PM rr 7993 fraNciNaldo da SilVa PiNTo
2° SGT PM rr 18445 DENİLSON DE AZEVEDO UPTOM
2° SGT PM rr 13981 EZEQUiEl dE JESUS coSTa
2° SGT PM rr 24240 EriValdo raiol da coSTa
2° SGT PM rr 16992 JoSÉ raiMUNdo doS SaNToS fErrEira
3° SGT PM rr 24739 SEBaSTiÃo dE SoUZa aNdradE
2° SGT PM rr 26001 iVaNildE MaGalHÃES dE araÚJo
2° SGT PM rr 18941 lUiS carloS cordoVil da SilVa
2° SGT PM rr 19510 olENilSoN cUNHa NaSciMENTo
2° SGT PM rr 25756 Marilda corrEa fiGUEirEdo
2° SGT PM rr 15119 aNTÔNio alBErTo MENdoNÇa NaSciMENTo
2° SGT PM rr 25765 JaNaÍNa MÔNica dE SoUZa MoNTEiro
2° SGT PM rr 25865 roSiaNi cardoSo SoBriNHo PiNHEiro
2° SGT PM 24472 raiMUNdo PErEira SoarES
2° SGT PM rr 19385 rUBVaN SaNToS E SilVa
2° SGT PM rr 11025 NElSoN fláVio cardoSo MESQUiTa

2° SGT PM rr 14170 WilToN carloS GoMES dE carValHo
2° SGT PM rr 22792 JoSÉ roBErTo fErrEira doS SaNToS
2° SGT PM rr 12254 EdNaldo MacEdo daS NEVES 
2° SGT PM rr 15879 PEdro SilVa da coNcEiÇÃo
2° SGT PM rr 25737 rUTE ElENa aMaral da coNcEiÇÃo dE SoUZa
2° SGT PM rr 24661 MarcilENE carValHo da SilVa
2° SGT PM rr 16559 Maria da coNcEiÇÃo fariaS
2° SGT PM rr 24702 iVaNa dE cáSSia do Socorro da SilVa rEiS
2° SGT PM rr 25699 iEda Maria GoMES da SilVa
2º SGT PM rr 15287 cÉlio PiNHEiro da SilVa 
2° SGT PM rr 25981 GENY cHaGaS dE araUJo
2° SGT PM rr 25900 iodEiSE MUNiZ dE liMa 
2º SGT PM rr 14071 carloS alBErTo da VEra crUZ
2° SGT PM rr 25955 iZaUra PiEdadE SoarES 
2° SGT PM rr 23437 BErNadETE do Socorro SErrÃo MoNTEiro 
2° SGT PM rr 25619 Marli do Socorro MEllo fUrTado dE SoUSa 
2° SGT PM rr 25668 Maria loUrdETE alVES E alVES
2° SGT PM rr 25859 aNdrÉa MarTiNS MacHado
2° SGT PM rr 19668 clEdiENE fErrEira SoEiro 
2° SGT PM rr 19740 Maria JoSÉ SilVa dE MEdEiroS 
2° SGT PM rr 25952 roSiNEidE fErrEira BraGa 
2° SGT PM rr 25725 ValdirENE MElo fErrEira
3° SGT PM rr 12493 claUdEMir GoNÇalVES laMEira
3° SGT PM rr 10798 ToNi VEriaTo caMarÃo PiNHEiro
3° SGT PM rr 9123 lUiZ MaGNo dE alMEida SoarES 
3° SGT PM rr 12844 JoSÉ VaZ PiNHEiro 
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 18 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/580614,
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Mili-
tares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
caP QoaPM rr rG 8097 fraNciSco EriBErTo alENcar
caP PM rr rG 7806 PEdro PaUlo dE oliVEira SilVa 
caP PM rr rG 10609 cláUdio SÉrGio dE oliVEira SilVa 
caP PM rr rG 23121 iVaN JoSÉ alEiXo da SilVa
caP PM rr rG 17361 Márcia BriTo da SilVa SaNToS 
SUB TEN PM rr rG 8163 raiMUNdo NoNaTo SaNToS da SilVa
SUB TEN PM rr rG 16418 fraNciSco dE aSSiS BENTES dE SoUZa 
SUB TEN PM rr rG 17975 arNaldo ValENTE rodriGUES
SUB TEN PM rr rG 17146 roSalVo dE frEiTaS MarQUES
SUB TEN PM rr rG 11159 VEra lÚcia PErEira daS NEVES 
SUB TEN PM rr rG 12176 PaUla criSTiNa da SilVa aMoraS
SUB TEN PM rr rG 12706 JoÃo cHaGaS da SilVa
SUB TEN PM rr rG 7951 raiMUNdo NoNaTo liMa da rocHa 
SUB TEN PM rr 17121 JoSÉ aNTÔNio corTEZ NUNES
1° SGT PM rr rG 9603 fErdiNaNdo da coSTa MUNiZ
1° SGT PM rr rG 17685 roNaldo diaS da SilVa 
1° SGT PM rr rG 15149 JoSÉ roBErTo VilHENa da cUNHa
1° SGT PM rr rG 24445 oSiaS VaZ dE liMa
1° SGT PM rr rG 10709 roNaldo MESSiaS loBo Gaia
1° SGT PM rr rG 15942 fraNciNaldo rodriGUES da SilVa
1° SGT PM rr rG 17386 WaSHiNGToN GoNÇalVES doS SaNToS
1° SGT PM rr rG 18978 JoSÉ aUGUSTo PErEira doS SaNToS
2° SGT PM rr rG 14115 raiMUNdo araÚJo dE BriTo 
2° SGT PM rr rG 13035 caNTidiaNo PiNHEiro NETo
2° SGT PM rr rG 17901 roSiVal da SilVa MElo
3° SGT PM rr rG 11119 arMiNda BaSToS PiNHEiro 
3° SGT PM rr rG 10101 JESUS MarTiNS dE SoUZa
3° SGT PM rr rG 12242 JocEdir dE fiGUEirEdo loBo 
3° SGT PM rr rG 16646 NaZarÉ dE JESUS ViEira BElo dE SoUZa
3° SGT PM rr rG 9634 JorGE TaSSo carValHo doS SaNToS 
3° SGT PM rr rG 9544 aNTÔNio ViTor rodriGUES alBUQUErQUE
3° SGT PM rr rG 13435 fáTiMa dE SoUSa SaNToS
3° SGT PM rr rG 17400 JoaNa d’arc aNdradE liMa
3° SGT PM rr 9578 JoSÉ riBaMar coSTa SilVa
cB PM rr rG 9968 carloS NorBErTo BarBoSa doS SaNToS 
cB PM rr rG 21754 Maria cEcÍlia MaciEl ScErNi
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 18 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, lUcidÉia lira dE oliVEira do cargo em comissão de 
Gerente de almoxarifado e Patrimônio, código GEP-daS-011.3, com lota-
ção na fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
a contar de 1º de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 18 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


